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Câmara Municipal de Estância Turística de lbiúna 
- Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Indicação n° 122 de 31 de Maio de 2023 

Indico à mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para 

que o mesmo, em contato com o setor competente da Administração Municipal, determine que seja tomada as devidas 

providências para que se estude um possível aumento da quantidade de gasolina disponíveis nos carros que estão nas UBS dos 

bairros. 

Justifica-se a presente indicação, pois tenhovisto a quantidade de deslocamentos necessários nos bairros para as visitas residenciais, tendo em vista 

que os carros tem direito de apenas 50 (cinquenta) litros mensais, que numa conta básica, dá em tomo de 2 (dois) litros por dia, ficando assim 

insuficiente para a quantidade de deslocamentos necessários. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAI UNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 25 DE MAIO DE 2023. 


